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EDITAL Nº 033/2022 

PROCESSO N° 099/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 

Santana do Garambéu, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o no 18.338.285/0001-30, com sede na Praça Paiva Duque, nº 120,  

Bairro Centro, na mesma cidade de Santana do Garambéu, Estado de Minas 

Gerais, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Recebimentos de propostas até dia 29/09/2022 às 08:50 horas 
 

Abertura de propostas dia 29/09/2022 às 09:00 horas  
 

O EDITAL estará disponível a partir do dia 16/09/2022 ás 15:00 horas 
 
Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

 
Modo de Disputa: Aberto 

Local: www.bll.org.br.br - "acesso identificado no link - licitações públicas.  

Modo de Disputa: Aberto 

Local: www.bll.org.br - "acesso identificado no link - licitações públicas. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresas visando a 

aquisições de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO para a Unidade 

Básica de Saúde – UBS do Município, por meio de convênios e emendas 

parlamentares e recursos próprios, conforme condições e especificações contidas 

no Termo de Referência, Anexo I Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.bll.org.br.br/
http://www.bll.org.br/
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 

2022, na classificação abaixo: 

2.04.02.10.301.0361.2.0029 – 00.01.59 – Manutenção Atenção Primária 

2.04.03.10.302.0361.2.0031 – 00.01.02 – Manutenção do Serviço de Fisioterapia 

2.04.06.10.301.0361.1.0010 – 00.01.02 – Aquisição Material Permanente ou Veículos p/ Saúde 

3.3.90.30.00 – Demais Materiais Consumo 
4.4.90.52.00 – Demais Materiais Permanente 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), devendo informar-

se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e regulamento. 

3.1.2 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e 

Leilões está consubstanciada nos §§2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

3.1.3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.1.4  -  O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões  
sobre os procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento e 

obtenção da chave de acesso.  

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

4.2. 4.2. Esta licitação é destinada a participação de Micro Empresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

4.2.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.7. Em consórcio ou grupo de empresas.1  

4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

                                                           
1
 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas 

em condições de atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca/Modelo; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. As especificações do produto ofertado. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes poderão 

oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 2% (dois por cento). 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao provedor. 
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7.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.25. Havendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 

26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.2.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

8.2.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.2.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.   
 

8.2.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.2.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
 
8.2.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.2.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 
 

8.2.9. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.2.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.2.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

9. DA HABILITAÇÃO.   

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 

verificada por meio da internet. 

9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Município, em vigor na data da 

realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro e 

em vigor na data da realização do Pregão. 

9.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou 

instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, 

com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos 

documentos. 

9.2.2. Caso não conste no CRC do Município quaisquer documentos exigidos no 

edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem com 

os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.2 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

                                                           
2 Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer 

prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio 

da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já 

exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se 

trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência 

em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já 

apresentados, sendo exemplo a requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que 

tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.8.8. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial sede da Empresa 

licitante. 

9.8.9. Alvará de Localização e Funcionamento da Sede da Empresa, emitido por 

órgão público responsável.  

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, emitida a no máximo 60 (sessenta) dias, conforme o 

caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o 
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licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 

competente do Município. 

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

9.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

9.10. Qualificação Técnica. 

9.10.1 – Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

que a empresa licitante prestou ou está prestando serviço compatível com o 

objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal de fornecimento. 
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9.10.2 – Certificado de Registro de Produtos na ANVISA, exigido para os bens que 

se fizerem necessários. 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.11.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da Licitação, exceto 

quando dela constar o prazo de validade; 

9.12. Declarações 

9.12.1. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo II);  

9.12.2. Que se enquadra na condição de ME, EPP, ou equiparadas e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 (Anexo III); 

9.12.3. Que cumpri os requisitos de habilitação e que a proposta atende às 

exigências do edital (Anexo IV); 

9.12.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (Anexo V);  

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 
 

9.16. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei 

nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 

o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 

que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de mínimo de 30 (trinta) minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO GARAMBEU 

Endereço: PRACA PAIVA DUQUE, 120 

CENTRO, SANTANA DO GARAMBEU - MG 

CNPJ: 18.338.285/0001-30 

Telefone: (32) 3334-1104 

E-mail: licitacao@santanadogarambeu.mg.gov.br.   

 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente.3 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
 
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
 

                                                           
3
 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente 

a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
14. DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO 

RECEBIMENTO DOS MATERIAIS. 

 

14.1 O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será até 31 de 

março de 2023, contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogado por igual período; 

14.2. O licitante vencedor deverá entregar os materiais em até 60 (sessenta) dias 

corridos, após a emissão da Ordem de Fornecimento, na Prefeitura Municipal de 

Santana do Garambéu, se comprometendo a arcar com as despesas de transporte 

do objeto até o local estipulado, de acordo com o as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este instrumento; 

14.3 O local de entrega será à Rua Francisco Mendes, s/n, centro, Santana do 
Garambéu/MG; 

 
14.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão 

Eletrônico; 

14.5. Os bens serão recebidos pelo funcionário designado, que terá, juntamente 

com o Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir se o 

produto será entregue de acordo com Termo de Referência; 

14.5.1. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 

pagamento. 

14.5.2. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa 

adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um 

prazo não superior a 05 (cinco) dias, para que se possa adequar o solicitado com 

o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 

efetivamente se pretendia adquirir. 

15. DO PAGAMENTO 

 
15.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal 
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correspondente ao equipamento efetivamente entregue. 

15.5. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as 

multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora 

isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 

contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a 

fatura, cópia do comprovante respectivo. 

15.6. O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados 

estiverem em desacordo com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o objeto 

entregue não estiver em conformidade com as especificações apresentadas neste 

Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a  regularização. 

15.7. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser 

comprovado e realizado pelo gestor através de apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada confirmando o seu recebimento. 

15.8. Na ausência do gestor do contrato (férias, licença ou viagem por interesse 

da Secretaria), o atesto será dado através do gestor substituto. 

15.9. O pagamento será efetuado à vista em até 10 (dez) dias após a entrega dos 

materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que, recaindo sobre dias 

não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subseqüente. O pagamento 

será por meio de ordem bancária em conta corrente da CONTRATADA, quando 

mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato 

impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

 

15.10. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na 

proposta, nota de empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 

16. DAS PENALIDADES 

 
16.4. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, as penalidades conforme a seguir: 

16.5. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública do Estado de Minas Gerais e será descredenciada no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 
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16.6. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, o 

MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, 

aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer 

indicações aqui constantes; 

II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) 

calculado sobre o valor contratado; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

16.7. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas 

pela empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, 

limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

16.8. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá 

ser recolhido ao MUNICÍPIO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

respectiva notificação. 

16.9. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 

descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo MUNICÍPIO ou 

cobrada judicialmente. 

16.10. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

17.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
17.1.1. O prazo para entrega do equipamento licitado, deverá ser em até 60 

(sessenta) dias consecutivos, o equipamento deverá novo em perfeito estado, sem 

marcas, amassados, arranhões ou outros problemas físicos e deverá ser entregue, 

a contar da emissão de requisição pela Secretaria Municipal de Saúde, expedida 
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pelo Setor de Compras, contados a partir da data da assinatura do contrato. O 

local de entrega do objeto da licitação constará na requisição. 

17.1.2. O equipamento deverá novo, respeitando as discriminações contidas 

no Termo de Referência – Anexo I, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas 

as normas e exigências previstas pelas normas técnicas vigentes. 

17.1.3. No ato da entrega serão verificadas as especificações técnicas, 

tratando-se dos equipamentos de informática, sendo que não satisfeitas as 

exigências do Anexo I, será devolvido, devendo ser substituído no prazo máximo de 

05 (cinco) dias corridos a partir da solicitação. Cabendo o ônus do envio, devolução 

e substituição do mesmo à licitante vencedora. 

17.1.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo CONTRATANTE. 

17.1.5. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo 

efetuar correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou 

qualquer irregularidade nos equipamentos fornecidos; 

17.1.6. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais que 

incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, 

bem como custo total do frete, transporte e descarregamento; 

17.1.7. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos 

comprovadamente causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força 

maior e fato de terceiros, de modo que não haja prejuízo dos princípios 

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

17.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da 

adjudicação e execução deste contrato; 

17.1.9. Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as 

condições de habilitação exigidas por ocasião do certame competitivo que deu 

origem à presente contratação, não se ter custo adicional para a MUNICÍPIO com 

abertura de chamados; 

17.1.10. Será considerado recusa formal da contratada à não entrega do 

material nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

assim reconhecido pela contratante; 

17.1.11. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas 

obrigações contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por 
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parte de elementos não autorizados pela Contratada, exceto por motivos 

resultantes de caso fortuito, definidos no Art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

17.1.12. Se após o recebimento definitivo dos produtos for encontrado algum 

defeito, o fornecedor substituirá o item no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento do aviso escrito enviado e-mail ou outro meio hábil. 

17.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.14. Os equipamentos deverão estar acompanhados, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português; 

17.1.15. Os equipamentos deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, 

a partir da entrega. 

17.1.16. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas 

ao transporte, retirada e entrega do equipamento. 

17.1.17. Utilizar materiais e equipamentos de primeira qualidade, necessários à 

perfeita execução dos serviços; 

17.1.18. O equipamento permanente deverá ser de concepção moderna, de 

primeiro uso, em linha de fabricação e da melhor qualidade, estarem de acordo 

com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e atender 

rigorosamente às especificações mínimas detalhadas no Anexo I deste  Edital. 

17.1.19. Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá 

apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem 

erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador; 

17.1.20. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo 

vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, 

reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já empregado; 

17.1.21. A licitante vencedora ficará obrigada a garantir, após a instalação dos 

equipamentos, quando for o caso: Assistência Técnica, Treinamento de Operação, 

Treinamento de Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva, Manutenção 

Corretiva, Peças de Reposição e Material de Consumo correspondentes ao 

equipamento da proposta. 

17.1.22. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os 

manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de 

tradução, para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias do 

manual de operação correspondente à quantidade definida por item do objeto de 
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licitação. O manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, 

eletromecânicos, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 

calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, 

podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial 

ou intelectual. 

17.2. São obrigações da CONTRATANTE 
 
17.2.2. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

17.2.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou 

instrumento equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas 

alterações. 

17.2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

execução. 

17.2.5. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem 

Bancária, desde que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

17.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das 

especificações do Termo de Referencia. 

17.2.7. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Edital. 
 
17.2.8. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer incorreção 

apresentada com o objeto entregue. 

17.2.9. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente 

solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto. 

17.2.10. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

17.2.11. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

17.2.12. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela 

CONTRATADA, por intermédio do funcionário responsável, designado para atuar 

como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 

solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando 

em registro próprio as ocorrências da relação contratual. 

18. DO CONTRATO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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18.1. O licitante vencedor será convocado para assinatura do instrumento 

contratual, devendo assiná-lo e restituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e 

por uma vez, desde que ocorra motivo justificado; 

18.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento da Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu/MG. 

 

18.3. No ato de assinatura do contrato, a Contratada deverá atender as 

disposições da habilitação pertinente à verificação da regularidade fiscal. Se 

qualquer das certidões apresentadas na fase de habilitação do procedimento 

licitatório expirar sua validade antes da data de assinatura dos contratos ou de 

seus aditivos, deverá a mesma ser atualizada. 

18.4. Integra o presente Edital, a minuta do Contrato - Anexo II - que deverá ser 

assinada eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos contados da sua disponibilização pelo MUNICÍPIO. 

18.5. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do Contrato, a licitante vencedora 

deverá possuir certificação digital. 

18.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em não executar o objeto 

deste Edital, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas; 

18.7. O contrato a ser firmado vigorará até 30 de abril de 2022. 
 

18.8. As disposições acerca da gestão e fiscalização contratual estão dispostas no 

item 12 do Termo de referência - Anexo I - do edital. 

18.9. O instrumento contratual poderá ser substituído pela nota de Empenho 

nos termos do art. 62, caput e § 4º da Lei nº 8.666/1993. 

18.10. No ato de emissão da nota de empenho, a licitante deverá atender as 

disposições quanto à verificação da regularidade fiscal. Se qualquer das certidões 

apresentadas na fase de habilitação do procedimento licitatório expirar sua 

validade antes da data de emissão da nota de empenho, deverá ser atualizada; 

18.11. É facultado à Administração, quando a adjudicatária convocada não 

retirar a nota de empenho, no prazo de 02 (dois) dias úteis, convocar outra 

licitante obedecida à ordem de classificação, para retirá-la, após, comprovados os 
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requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta ou revogar o 

certame. 

18.12. A nota de empenho vigorará a partir da emissão, ficando adstrita ao 

crédito orçamentário conforme disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ressalvado o prazo de garantia dos produtos/serviços. 

 

18.13. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização 

dos trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a licitante da responsabilidade 

no fornecimento dos produtos. 

18.14. A fiscalização será sob o aspecto qualitativo e quantitativo, devendo 

ser anotado, em registro próprio as falhas detectadas, e comunicadas ao gestor do 

contrato todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exija medidas 

corretivas por parte da licitante. 

18.15. A comunicação entre o fiscal do contrato e a licitante será realizada 

através de correspondência oficial e anotações ou registros no mesmo processo 

que trata da contratação dos objetos. 

18.16. Quando houver necessidade de emitir notificações para a licitante, o 

fiscal deverá dar conhecimento ao Secretário Municipal para que este pratique o 

ato. 

18.17. Demais atribuições e responsabilidades do gestor e fiscal de contratos 

estão disciplinadas na Lei nº 8.666/93 e em normatização própria. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. Esta Licitação poderá ser revogada por interesse do comprador, em 

decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio 

ou por provocação de terceiros, sem que a Licitante tenha direito a qualquer 

indenização, obedecendo ao disposto no art. 18, do Decreto nº. 3.555/2000 

19.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma 

que se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 

proposta de preços de preços. 

19.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da 

licitação a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 

que deveriam constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
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19.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.5. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação do objeto pelo comprador. 

19.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de 

preços, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 

não mantiver a proposta de preços de preços, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com 

a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos 

somente em dias de expediente normais. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da Licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, 

e a exata compreensão da sua proposta de preços, durante a realização da sessão 

pública do Pregão Eletrônico. 

19.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no 

presente Edital, o lance é considerado proposta de preços. 

19.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre 

interpretadas, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 

comprometimento do interesse do comprador, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

19.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no §1° do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

19.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de  boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.14. O Edital e seus Anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da 

Internet no site www.santanadogarambeu.mg.gov.br;  

http://www.santanadogarambeu.mg.gov.br/
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19.15. São partes integrantes deste Edital, independente de transcrição:  

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta do Contrato 

Anexo III - Modelo de Proposta de preços 

Anexo IV - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta  

Anexo V - Carta de apresentação dos documentos de habilitação 

Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 

 
19.16. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 

seus Anexos poderão ser obtidas pelo e-mail 

licitacao@santanadogarambéu.mg.gov.br. 

19.17. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente 

procedimento licitatório será o da Barbacena - MG. 

 

Santana do Garambéu/MG, 15 de setembro de 2022. 
 

 

 

Ricardo Mauricio Rodrigues Miranda 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROJETO BÁSICO 

 

I- DO OBJETO 

O objeto desta licitação é a seleção de empresa especializada no ramo de 

equipamentos, de informática e mobiliário em geral, visando o fornecimento de 

mobiliários, móveis, equipamento médico hospitalar e equipamentos de 

informática, para atendimento às necessidades da Unidade Básica de Saúde do 

Município de Santana do Garambéu, por meio de convênio, emendas 

parlamentares e recursos próprios, conforme especificações, quantidades e 

descrições contidas neste Termo de Referência, bem como nos demais anexos do 

edital. 

 
II- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 

O perfeito funcionamento da Unidade Básica de Saúde do Município de Santana do 

Garambéu demanda de materiais em estado perfeito de utilização e conservação 

para atendimento as demandas da Secretaria de Saúde, bem como da população 

do Município. Por sua natureza, deve ser fornecido por empresa especializada, 

para efeito de garantia. 

 

III- OBJETO E ORÇAMENTO DETALHADOS 

 

Os equipamentos, mobiliários e materiais de consumo, ofertados pela proponente 

devem atender aos termos, diretrizes e  critérios estabelecidos neste Termo de 

Referência. Somente será aceito produtos novos acondicionados em sua 

embalagem original, de acordo com a tabela abaixo: 

Nº Item Cód. Descrição – Equipamentos Unid. Qtd. Marca Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 22178 

APARELHO DE ULTRASSOM DE 1 E 3 MHZ. - Bivolt 
127 e 220 volts | 50/60 Hertz.Dimensões: 27 X 16,6 X 
12,5 (L x P x A cm).Peso aproximado com transdutor: 1,4 
kg. - Seleção da Frequência de Ultrassom Terapêutico de 
1Mhz ou 3Mhz;- Emissão em Modo Contínuo ou 
Pulsado,- Ciclos de Trabalho de 20% ou 50%;- Utilização 
em Fisioterapia e em Estética;- ERA (Área Efetiva de 

Unidade 01 

 

2.300,00 2.300,00 
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Radiação) de cm²;- Potência Máxima de 21 Watts. 

0002 23774 

AQUECEDOR HALOGÊNIO PORTÁTIL 127V 
MULTIFUNCIONAL - Aquece, circula e desumidifica  o 
ambiente, 800W DE POTÊNCIA, Aquece o ambiente 
rapidamente devido os 2 níveis de potência. 
Automaticamente o aparelho em caso de queda ou 
instabilidade, LÂMPADA PILOTO, BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO, TOMADA 20 AMPERES, ALÇA PARA 
TRANSPORTE, SISTEMA DE SEGURANÇA.    

Unidade 05 

 

194,30 971,50 

0003 1053 

Armário Aço, 02 Portas Chapa 26, 03 Prateleiras, 1.70m 
x 75cm x 35cm - Armário de aço com 02 portas de abrir, 
chapa 26, com 03 prateleiras internas regulavéis, 
fechadura com chaves, pintura anti- ferrugem por 
processo de fosfatização na cor cinza, medidas (A x L x 
P): 1.70m x 75cm x 35cm. 

Unidade 08 

 

1.900,00 15.200,00 

0004 23738 

Arquivo de Aço Curto com 4 Gavetas para Pasta 
Suspensa - Patim - Fechamento por Chave. - -Cor: Cinza 
texturizado; Espessura: Chapa 26 (0,40mm); Puxador de 
plastico cinza (cromado opcional); Medidas das Gavetas 
Frente: 425mm x 290mm; Medidas Corpo Gaveta: Altura: 
73mm x Largura 380mm x Profundidade 435mm; 
Medidas: altura 1335mm x Largura 460mm x 
Profundidade 560mm; Gavetas que deslizam sobre 
patins de plastico; Cada gaveta suporta até 18 kg, 
Produto com fosfatização a ferro e pintura eletrostática a 
pó; Acompanha pés reguláveis de plástico. 

Unidade 10 

 

1.600,00 16.000,00 

0005 23776 

Autoclave Horizontal Digital Extra c/Câmara em Inox 60L. 
- Câmara - aço inox; Bandejas  alumínio; Especificações  
Técnicas:  60 Litros,  Diâmetro da Câmara: 360 mm;  
Comprimento da Câmara: 585 mm;  Altura Externa: 4400 
mm;  comprimento Externo: 770 mm;  Largura Externa: 
500 mm; Peso: 41 kg;  Tensão: 1270v;  Frequência: 
50/60Hz; com registro da  ANVISA/M.S 

Unidade 01 

 

6.607,00 6.607,00 

0006 23743 

Balança Antropométrica- adulta- Capacidade  200kg. - 
Sensibilidade 100g, Dimensão da Plataforma 40 x 40 cm 
Régua Antropométrica Medindo até 2,00 metros  Altura d 
a Coluna com Indicador de 115cm, Balança em Aço 
Carbono, Acabamento em Esmalte Branco Altura da 
Coluna de 90cm, Indicador em ABS Branco Display em 
LED Vermelho Fonte  Automática  Full Range  Externa 
90-250VCA  Superfície de  Pesagem  Revestida  em 
Borracha. 

Unidade 03 

 

1.300,00 3.900,00 

0007 23775 

Balança Digital 180kg Eletrônica Lcd  em Vidro 
Temperado - Peso mínimo recomendado (kg): 20Kg,  
Peso máximo recomendado (kg): 180Kg,  Dimensões: 32 
x 32 x 2,5 cm,  Alta precisão no sistema de sensor,  
Plataforma de vidro  temperado, Gradação: d=100g,  
Medida do LCD: 78x36mm, Acionamento através de 
toque , Zera e desliga automático. 

Unidade 04 

 

129,40 517,60 

0008 23742 

Balança Infantil Antropométrica Digital, 15 kg com 
concha. - Possui  a  capacidade  de  pesagem  de  15 kg 
x 5g.  Visor para peso.  Bandeja anatômica higiênica 
exclusiva; Display;  Led Vermelho de alto brilho, ideal 
para ambientes de pouca luminosidade.  Leves e livres 
de ferrugem, Balança totalmente injetada em ABS o que 
as tornam altamente resistentes e leves, economizando 
no frete. Livres de ferrugem, podendo ser utilizadas em 
áreas litorâneas. Acabamento esmerado. Fonte interna 
ou externa para 110 / 220 VCA (bivolt automático). 

Unidade 03 

 

1.126,62 3.379,86 

0009 22172 

Balancim para treino de equilíbrio e fisioterapia 
neurológica. - Balancim em aço com acabamento pintado 
em epóxi, após prévio tratamento antiferruginoso.  
Plataforma central fixada por correntes zincadas. Piso 
revestido de material antiderrapante.  DIMENSÕES:   
Dimensões externa,  Comprimento: 70 cm; Largura: 40 
cm;  Altura: 55 cm; Dimensões da base interna; 
Comprimento: 40 cm; Largura: 20 cm. Peso: 4,8 kg 
(aproximadamente). 

Unidade 01 

 

382,55 382,55 

0010 23769 

Braçadeira Para Injeção Base Tubular. - Com Concha 
Inox Base esmaltada de tubo 2,5×2,5cm com 30x30cm 
(larg. X compr) e tubo inferior diâmetro 7/8 (22,22mm), 
regulagem da altura por mandril, tubo superior 

Unidade 02 

 

308,36 616,72 
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inoxidável,com concha em aço inoxidável com regulagem 
por manípulo. Medidas :  Altura mínima  0,80 mt e 1,10 
mt. Máxima. 

0011 23782 

Cadeira de banho para idoso obeso – Max-120kg. - 
DESCRIÇÃO  DO PRODUTO: Fabricada  em  aço  
carbono  ideal para uso  sanitário e  chuveiro. Assento 
sanitário removível,  encosto  em  nylon, apoio para os 
braços  removíveis, apoio para os pés  escamoteáveis, 
freios  bilaterais,  roda dianteira  e  traseiras  06.- 
CARACTERÍSTICAS: Largura do assento: 55cm Largura 
do assento  ao chão : 50cm Largura total: 59cm  Peso: 
8Kg , Capacidade máxima de peso: 120Kg. 

Unidade 04 

 

900,00 3.600,00 

0012 23783 

CADEIRA DE RODAS - capacidade para até 160kg. - 
Produto ideal para Obesos; dobrável com fechamento em 
duplo X com quadro em Aço carbono,  tipo  X   aço  duplo 
tubular, pintura eletrostática epóxi, encosto 
fixo,estofamento de nylon de alta residência, espuma de 
05cm de espessura, apoio de braço 
escamoteável/rebatível,  apoio dos pés: rebatível  
lateralmente, pedal do tipo plataforma, com regulagem de 
altura e  ângulo, protetor de roupa de nylon com com  
aba,  freio bi  laterais com acionamento para frente,faixa 
de panturrilha, roads dianteiras  8” maciça,(200x50), com 
rolamentos blindados na  bucha receptora. Garfo da roda 
dianteira de aço carbono,  eixo dianteiro fixo, roda 
traseira  24” raiada, com rolamento blindado  no cubo de 
alumínio, pneu da roda traseira inflável 24”x1  1/38”, aro 
de propulsão de alumino com pintura eletrostática epóxi  
e  eixo traseiro  sistema  quinck  release/removível. 

Unidade 02 

 

1.746,66 3.493,32 

0013 23736 

Cadeira Giratória (Preta em Courvin) - Peso Real 
Suportado (kg): 110kg, Estrutura Giratória: Sim, Material 
do Assento/ Encosto: Couro Ecológico; Densidade 
Espuma: D45, Largura Assento (cm): 43cm ± 1cm, 
Largura Encosto (cm): 36,5 cm± 1cm, Altura Encosto 
(cm): 28,5 cm ± 1cm, Espessura Encosto (cm): 3,5 cm ± 
1cm, Estrutura - Regulagem de Altura a Gás: Sim; Altura 
ao solo Mín - Max (cm):45 cm _ 55CM ± 5cm, Largura 
Total (cm): 57 cm ± 3cm, Altura Total (cm): 84,5 cm- 
91,5cm ± 3cm, Profundidade Total (cm): 57cm ± 3cm. 

Unidade 06 

 

297,00 1.782,00 

0014 23825 

Cadeira Mocho Alto, Preto. - - Descrição técnica: 
Assento; Espuma injetada redonda; 
Diâmetro assento (cm): 38 cm; 
Espessura assento (cm): 8 cm. 
Encosto;  Espuma multilaminada anatômica;   Altura 
encosto (cm): 10,5 cm;   Largura encosto (cm): 38 cm; 
Espessura encosto (cm): 3,6 cm; 
Revestimento: courvim.   Base giratória;   Estrutura: aço 
com capa injetada;   Regulagem de altura: sim;    Apoio 
de pés: sim;   rolongador caixa: sim;  Coluna / pistão a 
gás: sim;  Rodízios: sim;    Base possui raio externo de 
285 mm, raio útil de 262,5 mm.   Revestimento;   Material: 
courvim / vinil corporativo;  Composição: 86,2% resinas 
vinílicas plastificadas e 13,8% de malha; Forro: 33% 
algodão e 67% poliéster; Espessura aproximada: 0,88 
mm (+/-10%).  Dimensões do produto e peso,  Altura 
máximo / mínimo (piso ao topo do assento): 0,75 cm | 
0,62 cm 
Altura máximo / mínimo (piso ao topo do encosto): 1,01 
cm | 0,87 cm 
Peso aproximado sem embalagem: 11,5 kg;   Peso 
suportado: 110 kg; 
Dimensões: l 0,56 cm x p 0,56 cm; 
Caixa;   Largura: 0,58 cm;  Altura: 0,57 cm;  
Profundidade: 20 cm; Peso aproximado: 12 kg. 

Unidade 02 

 

700,00 1.400,00 

0015 23749 

Cadeira tubular em aço, base fixa, estofada em courvin 
na cor preto. - Descrição Técnica:  
Base: Cromada, Rodízio: Sistema; Assento: couro 
ecológico; PROFUNDIDADE 0,57 m, LARGURA 0,44 m, 
ALTURA 0,84 m; 
ASSENTO 0,44x0,40 m,  ALTURA DO CHÃO AO 
ASSENTO 0,47 m, ENCOSTO 0,35x0,28, Peso 
Suportado: 120Kg  

Unidade 20 

 

270,00 5.400,00 
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0016 19256 Cilindro para oxigênio em aço capacidade 2m³ Unidade 05  1.783,33 8.916,67 

0017 23915 Cilindro para Oxigênio em aço capacidade 7m³. Unidade 05  1.398,00 6.990,00 

0018 19257 Cilindro para oxigênio em aço capacidade de 3m³ Unidade 05  1.876,67 9.383,35 

0019 23770 

Doppler Fetal – Pré-Natal Gestante - Características: 
Sensibilidade: a partir de 10-12 semanas;   Tamanho: 
135mm x 95mm x 35mm; Peso: aprox. 200g. 
Performance FHR: - Faixa de Medição: 50-240 bpm;  - 
Resolução: 1bpm;  Precisão: ± 1 bpm; - Saída de 
Energia: 20Mw.  

Unidade 03 

 

932,00 2.796,00 

0020 23806 

Elíptico Magnético 8 Níveis de Resistência. - Módulo lcd 
de 3,5 polegadas com dígitos bem dimensionados que 
facilitam a leitura e o monitoramento do exercício;  
Comandos são práticos e intuitivos para tornar sua 
experiência de treino ainda mais dinâmica; Treino 
silencioso: carenagem injetada com acabamentos justos 
que garantem uma baixa taxa de ruído, além de total 
proteção contra sujeira; Porta-squeeze convenientemente 
localizado na parte frontal do equipamento para fácil 
acesso, auxiliando na hidratação durante o treino. 

Unidade 01 

 

5.000,00 5.000,00 

0021 23740 

Escada Clínica 2 Degraus 3/4- Inox - Estrutura construída 
em tubos inox 3/4; 2 degraus em madeira com piso 
antiderrapante; pés com ponteiras de borracha; 
Dimensões aproximadamente: 35cm x 36cm x 45cm 
(LxAxC). 

Unidade 10 

 

258,05 2.580,50 

0022 23815 

Escada em L (de Canto) - 03 Degraus c/ Rampa e 
Corrimão. - Características: Construída em madeira 
Envernizada ao natural, Em formato L, Com corrimãos 
duplos para adultos e crianças (não reguláveis). 
Com rampa e degraus, Para adultos e crianças, Degraus 
e plataforma revestidos com material antiderrapante, 3 
degraus de 12cm de altura, 
Dimensões: 1,80x1,08x0,60x0,80m (CxCxLxH) 
Peso: 68kg (aproximadamente). 

Unidade 01 

 

2.388,00 2.388,00 

0023 23744 

Foco Clínico Ambulatorial - Características;  
• Refletor de luz auxiliar para exames clínicos e 
ginecológicos, Com haste superior flexível e cromada. 
Pedestal com haste inferior pintada, Altura variável entre 
100 a 150 cm,  Pintura em epóxi a 250° C de alta 
resistência. 
• Base do pedestal com 04 rodízios proporcionando maior 
sustentação e segurança  ao equipamento. 
• Alimentação elétrica automática de 127 à 220 v. 50/60 
Hz, • Lâmpada de Led (luz fria e branca). Peso líquido: 3 
kg. Produto projetado em conformidade aos requisitos 
das normas : NBR-IEC 60.601-1 E 
NBR-IEC 60.601 1-2. • Isento de registro MS. Peso:  3kg,   
Dimensões:  Comprimento: 15cm, Largura: 0.5cm 
Altura: 106cm.  

Unidade 05 

 

538,17 2.690,85 

0024 23803 

Fogão de 05 bocas com mesa de inox Piso. - 
Características: possui  02  queimadores  médios, 02 
queimadores   família  e  0 1 queimador  ultra chama,  
pés  altos  e forno  com  capacidade  de  82 litros 
Botões: Removíveis  e inclinados , Tipo de Acendimento 
automático  total, na mesa e no  forno  Queimadores:  
Esmaltado  em  Easy clean Temperatura  do  forno (grau  
elsius): 170-290-  potencia dos queimadores:  queimador  
ultra chama 3700 W- queimador   família: 2000W,  
queimador  médio: 1700W, potencia do queimador  do  
forno: 2600W,  Altura (cm) 87cm , Largura (cm) 75cm , 
Profundidade (cm) 55cm. 

Unidade 01 

 

1.461,80 1.461,80 

0025 25081 

Forno micro-ondas Branco 20L . - Especificações 
Técnicas:  
Voltagem  110V;  Características do  Produto:  
Capacidade  em  Litros: 20 L -  Eficiência Energética 
Classe A; Material interno: Metal /Material externo: Metal 
e  Plástico, Níveis de Potência: 10-  Potência 700W-   
Frequência; 60Hz - Voltagem 110V; Dimensões 
aproximadas do produto (AxLxP);  25,8 x 43,9 x 34,2 cm; 
Peso aproximado do produto sem embalagem; 9,8. 

Unidade 02 

 

564,30 1.128,60 
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0026 23780 

GUARDA-ROUPA COM 06 PORTAS COM PÉS. - Altura: 
2,12m, Largura: 2,01m Profundidade:0,47m,  Tipo de 
porta: bater, Fabricado em  MDP de  alto padrão – 
Acabamento resistente e pintura UV – Corrediças 
metálicas - Puxadores de plástico – Prateleiras para 
melhor divisão. 

Unidade 01 

 

1.274,47 1.274,47 

0027 23751 

LIXEIRA EM AÇO INOX COM PEDAL E BALDE DE 20 
LITROS. - Capacidade:  20 Litros; Peso : 3,96 kg,  
Largura: 32,5 cm; Altura: 48,50 cm, comprimento: 33 cm-  
O recipiente externo  é  feito em  aço  inox,  um material  
resistente  e não  poroso.  Além disso, o produto possui  
um  balde   interno  removível  em  plástico. 

Unidade 15 

 

19,32 289,80 

0028 23816 

Maca Fixa de Madeira p/ Fisioterapia, Carga acima de 
200kg. - ITENS INCLUSOS: 01 Maca de Massagem Fixa; 
01 Apoio de cabeça  
Modelo: Fixa | Altura Regulável; Capacidade Suportada: 
450 Kg; Espuma 4cm de altura D28; Dimensões: 1,90 x 
0,80 x 65/90 (C x L x A min/max); Peso: 35 kg; Garantia: 
12 meses. 

Unidade 01 

 

1.313,33 1.313,33 

0029 25094 

MACA RETRÁTIL PARA AMBULÂNCIA. - Estruturada 
com duro alumínio tubular estruturado, temperado e 
articulações em alumínio injetado, sendo os rodízios de 
127mm o rolamento, com freio e trava de direção (stop 
turning). Leito em ABS (material termo plástico) e 
cabeceira móvel ajustável em 6 (seis) posições com 
sistema telescópico de travamento, contando com alças 
laterais basculantes com sistema de travamento 
automático. 
Largura lastro alça abaixada 650mm; 
Largura lastro total alça erguida 580mm; 
Maca recolhida: comprimento total 1750/ 2100mm: 
Altura total 460mm; 
Altura lastro 280mm, Comprimento do leito 
1730mm/1870mm; 
Largura leito 490mm; 
Largura total 610mm. 
Maca armada: comprimento total 1750/1900mm. 
Altura do eixo: 530 a 750mm. Peso líquido: 24kg. Peso 
bruto: 26kg. Capacidade de carga distribuída: 300kg. 

Unidade 02 

 

4.723,50 9.447,00 

0030 23768 

MACA TUBULAR COM CABECEIRA REGULÁVEL 
SUPORTA ATÉ 300KG. - Composição: aço carbono 
1020; Espuma ortopédica de alta resiliência com 
densidade D33; Revestimento em courvin sintético; 
Cabeceira reclinável: ângulo aproximado de 40º para 
regulagem; Medidas; 192,5x65x81 cm (CxLxA); Peso 
pontual suportado: 140 kg; Peso distribuído suportado: 
300 kg. 

Unidade 02 

 

1.991,00 3.982,00 

0031 11935 

Mesa Auxiliar de Mayo em Aço, 1 x 1,20m - Mesa auxiliar 
de Mayo em inox: estrutura em tubo redondo de inox de 1 
x 1,25m, com anel de fixação suporte para bandeja em 
aço inox bandeja em aço inox medindo 48cm x 38cm pés 
com rodízios acabamento em pintura epóxi dimensões: 
68cm x 47cm x 85cm altura máxima: 1,20m, pintira 
antiferrugem. 

Unidade 02 

 

539,20 1.078,40 

0032 23741 

Mesa de escritório 1,20, com gaveta e teclado linha Light. 
- DEscrição:  
Cor: cinza, Linha light com tampo de 15mm, acabamento 
ergosoft em ambos os lados, estrutura com madeira 
lateral e uma coluna de aço 50x30mm. Altura 75cm, 
profundidade 60cm e largura 120cm. Gaveteiro fixo da 
linha ligth com 2 gavetas, chave acabamento com fita de 
borda lisa, teclado retratil linha ligth 15mm com 
corrediças metálicas, altura 11 cm, profundidade 30cm e 
largura 60cm. 

Unidade 03 

 

1.342,50 4.027,50 

0033 23739 

Mesa Reta com 2 Gavetas 120cm x 60cm, pés em aço. - 
Especificações: 
Altura: 75cm, Largura: 120cm, Profundidade: 60cm, Pés: 
metalon 50 x 30; 
Tampo: MDP; Acabamento: fita de borda; Gaveteiro: 2 
gavetas em MDP, com duas chaves. 

Unidade 03 

 

523,83 1.571,49 
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0034 23817 

Mini trampolim profissional até 150kg- 32 molas. - Materia 
Aço; Tipo: Trampolim Jump, Característica: 
Mola;Profissional; Peso Suportado: 150Kg; Tipo de 
Amortecimento: Molas; Dimensões aproximadas: 
Diâmetro: 97cm I Altura: 17cm; Quantidade de Molas: 32 
mola com aro. 

Unidade 01 

 

2.999,00 2.999,00 

0035 23826 

Poltrona de 01 lugar-  material courvin  preto. 
 - Altura total: 76 cm, Altura do chão ao assento: 43 cm, 
Largura total: 66 cm, Largura do assento: 48Cm,  
Profundidade total: 72 cm, Profundidade do assento:48 
cm, Tecido: courvin, Pés plástico 5 cm, Peso suportado 
120 kg. 

Unidade 02 

 

1.260,00 2.520,00 

0036 23781 

QUADRO DE AVISOS/GESTÃO À VISTA – MDF 
90x135cm – 10 Expositores A4 (Retrato)- - Descrição: 
Confeccionado em chapa de MDF 15mm de espessura, 
cor CINZA TX CRISTAL, acabamento com fita de borda 
em ABS 1mm; cor CINZA TX CRISTAL. Sobreposição de 
título "Quadro de Avisos’’, confeccionado em vinil adesivo 
CINZA ESCURO, letras plotadas (recorte eletrônico). 
Sobreposição de 12 expositores para papel formato A4, 
confeccionados em PVC cristal 0,5mm de espessura. 
Acompanha kit para fixação, contendo: 04 botões em 
ZAMAK CROMO, 04 buchas ABS (rosca botões), 04 
parafusos e 04 buchas para parede de alvenaria. 
Embalagem: plástico bolha e papelão  ondulado.    
Medidas: 900 x 1350 mm / Espessura: 15mm. 

Unidade 01 

 

141,99 141,99 

0037 14742 

Refrigerador Duplex 260 L, Cor Branca. - Com puxador 
ergonômico e integrado, que é embutido e super fácil de 
limpar. O modelo é duplex, com degelo manual na cor 
branca,Sua capacidade líquida é de 260 litros e tem um 
super freezer com capacidade 53 litros que atinge até -
18oC que garante a qualidade dos alimentos congelados 
por mais tempo. O refrigerador contém vários tipos de 
compartimentos.Ele conta com um trava-garrafas na 
porta do refrigerador, que evita que as bebidas tombem 
no seu interior e líquidos sejam derramados. Tem 
também o porta-ovos para 12 unidades que garante 
melhor distribuição do espaço interno de ainda é 
removível, isso ajuda na hora da limpeza. Conta também 
com gavetão transparente para frutas e legumes e 
prateleiras removíveis, sendo assim você pode regular a 
altura da maneira que preferir e guardar alimentos 
volumosos sem problemas.  

Unidade 01 

 

2.171,00 2.171,00 

0038 23777 

Seladora de Pedal Grau Cirúrgico 25cm - A seladora de 
Grau cirúrgico é feita para selar materiais de grau 
cirúrgico, ideal para materiais clínicos, de consultórios 
odontológicos, hospitalares e industriais. Com o 
equipamento da Cetro a selagem de papel cirúrgico é 
realizada de forma rápida e simples. Equipamento 
compacto e com estrutura resistente de fácil uso, feita em 
aço com pintura eletrostática de acordo com todos os 
padrões determinados pela ANVISA, com várias opções 
de tamanho da barra de selagem, aquecimento 
instantâneo e acionamento prático com apenas um 
botão. 
O aquecimento automático é tão prático que permite ao 
operador não ter que fazer ajustes de temperatura da 
selagem, o que além de facilitar muito o uso proporciona 
uma selagem uniforme que se adequa as mais diversas 
espessuras de materiais, tornando a seladora de grau 
cirúrgico um produto muito simples de ser usado. 
BARRA DE SELAGEM EFICIENTE 
A seladora possui barra de selagem de 25 cm se 
adequando a vários tamanhos de embalagens, por 
utilizar um sistema de aquecimento através de 
resistências, proporciona uma selagem perfeita e uma 
vida útil maior. 
APLICAÇÃO 
A seladora segue os padrões exigidos pela Anvisa, tem 
solda de 13 mm e é ideal para selar papel grau cirúrgico 
ou autoclave. O equipamento foi projetado para atender 
clínicas, estúdios de tatuagem, laboratórios, consultórios 
odontológicos e demais aplicações que necessitam de 
embalagens com papel grau cirúrgico. 

Unidade 02 

 

1.500,00 3.000,00 
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0039 15869 

Suporte Coletor Perfurocortante 13 Litros - Suporte de 
parede para coletor de material perfurocortante de 13 
litros, confeccionado em aço cromado ou pintado com 
tinta eletrostática epoxi na cor branca, com sistema de 
fixação na parede através de parafuso e bucha, medindo 
aproximadamente 31cm de largura x 7cm de altura x 
25cm de profundidade. 

Unidade 10 

 

85,23 852,30 

0040 23818 

Suporte de Parede para bola suíça (bola  pilates). - 
Material: aço carbono 1020 e Nylon, com pintura epóxi; • 
Dimensões de bolas; suportadas:  45cm, 55cm, 65cm, 
75cm, 85cm, e 95cm; • Dimensões: 71,4x46,6x8,7 cm 
(CxLxA); 

Unidade 08 

 

68,36 546,88 

 Total Equipamentos ==> 144.101,47  

Nº Item Cód. Descrição - Materiais Unid. Qtd. Marcas Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 0896 

Aparelho de Telefone, 5 Funções, Mesa e Parede, Sem 
Bloqueio, Grafite - Aparelho de Telefone- 5 funções: 
Flash, Tom, Mudo, Pausa e Rediscar- 3 volumes de 
campainha- Sem chave de bloqueio- Posições mesa e 
parede- Cor grafite- Central pública e PABX 300ms (100 
e 600ms - consulta)- Pulso e tom- Não consome energia 

Unidade 03 

 

70,10 210,30 

0002 22159 

Aparelho Infravermelho - Bivolt - com lâmpada, 
frequência 50/60hz. - Descrição: O Pedestal Lâmpada 
Infravermelho, é para lâmpada infravermelho medicinal 
ou lâmpada ultravitalux, é Bivolt e pode ser utilizado com 
lâmpadas de 110v ou 220v. É uma excelente solução 
para o tratamento com calor para aliviar a dor muscular 
como também podem ser utilizada para tratar dores 
reumáticas. O suporte possui regulagem para 
direcionamento correto do foco da lâmpada, os parafusos 
de ajuste são de fácil fixação e permitem um giro de 180 
graus da cúpula, permitindo que seja usado de qualquer 
lado e altura. Diferenciais: * Interruptor Liga/Desliga; * 
Possui regulagem para direcionamento do foco da 
lâmpada; * Giro de 180° da cúpula; * Regulagem de 
altura. Principais Indicações: * Utilizado para aplicação de 
banho de luz - (infravermelho); * Lâmpadas até 250 Watts 
de potência - (recomendado). Composição: * Alumínio; * 
Ferro; *  

Unidade 02 

 

963,30 1.926,60 

0003 22157 

APARELHO TENS E FES CORRENTE RUSSA COM 4 
CANAIS. - Modelo: Neurodyn II 04 Canais;     Material: 
Metal e Polipropileno;    Voltagem:  Bivolt (automático) ; 
Dimensões: 27 x 26,6 x 12,5cm (L x P x A);  Peso: 1,85 
Kg-   Itens Inclusos;   01 Manual de instruções 
08 Eletrodos de silicone 5cm x 5cm 
01 Cabo de conexão ao paciente (laranja canal 1, preto 
canal 2);  01 Cabo de conexão ao paciente (azul canal 3, 
verde canal 4);  01 Cabo de força destacável 
01 Bisnaga de gel 100g;  01 Fusível de proteção  
sobressalentes.  

Unidade 02 

 

4.283,33 8.566,66 

0004 23845 

Bola de Basquete Oficial. - Confeccionada em borracha 
com estrutura  matrizada, a peça apresenta materiais 
ultra resistentes em  sua composição. Além disso, a 
câmara butil contém o sistema Cápsula Sis, que isola a 
agulha, garantindo excelente retenção de ar. 

Unidade 01 

 

114,92 114,92 

0005 23846 

Bola de Vôlei Oficial. - Confeccionada em borracha com 
estrutura matrizada, a peça apresenta materiais ultra 
resistentes em sua composição. Além disso, a câmara 
butil contém o sistema  Cápsula Sis, que isola a agulha, 
garantindo excelente retenção de ar. 

Unidade 01 

 

203,33 203,33 

0006 23722 

Bola Lisa para Propriocepção - Modelo 5,5cm. - 
Indicações Utilizado na reabilitação e condicionamento; 
Fortalecimento muscular; Alongamentos; Treino 
proprioceptivo; Melhora do equilíbrio; Melhora da 
coordenação; Desenvolvimento motor; Relaxamento 
muscular; Estímulo circulatório; Diferenciais e benefícios 
Os exercícios com a bola estimulam a circulação 
sanguínea de mãos e pés, além de proporcionar 
relaxamento a qualquer hora e em qualquer lugar; Auxilia 
no fortalecimento de mãos, punhos e antebraços, e ajuda 
na reabilitação, além de poder ser usada para 
massagens; Garante conforto e resistência durante seu 
uso. 

Unidade 03 

 

4,30 12,90 
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0007 23723 

Bola Overball, 25Cm Circunferência. - - 25cm de 
diâmetro; 
- Suporta até 100KG de peso estático; 
- Sistema anti estouro; 
- Superfície antiderrapante; 
- Material PVC. 

Unidade 02 

 

150,00 300,00 

0008 23721 

Bola Suíça 45 cm, com bomba de ar, anti-burst, Amarela. 
- Fabricado em material látex, 
Suporta até 200kg, 
Sistema anti-burst (anti estouro), 
Bico reserva, 
45 cm de diâmetro. 

Unidade 01 

 

72,05 72,05 

0009 23724 
Bolsa De Gel Térmica, 350ml. - Para Compressa Quente 
e Fria Termo gel 350ml MEDIDAS: 13cm x 18cm. 

Unidade 10 
 

23,87 238,70 

0010 1903 Bomba de Ar Manual Para Bolas Esportivas + Bico - . Unidade 02 
 

32,90 65,80 

0011 23730 

Caixa correspondência poliestireno tripla articulável fumê. 
- Características dos Produtos 
Caixa articulável injetada em poliestireno com três 
bandejas no tamanho ofício. Proporciona arquivamento 
rápido de forma vertical. 
Especificações 
Caixa correspondência tripla articulável fumê 
Medidas: 355 x 253 x 120 mm 

Unidade 04 

 

75,00 300,00 

0012 25078 

Caixa Térmica 12 L- Com Termômetro  MAX/MIN . - 
Descrição do Produto-  Material: Polipropileno;  
Revestimento interno: Placa de isopor "EPS"- Peso / 
Unidade: 1 kg Medidas / Unidade: 24x34x25,5cm- 
Aparência simples com alça para transporte Display LCD 
Termômetro Digital Máx e Mìn.  Faixa de temperatura:-50 
+ 70 ° C  -Precisão: ± 1 °C 

Unidade 01 

 

216,99 216,99 

0013 25077 

Caixa Térmica 26 Litros, Com Termômetro Digital 
Acoplado + 03 Tech Gel 750ml E  RODINHAS. - 
Embalagem para transporte refrigerado de 
hemoderivados, materiais biológicos e reagentes 
químicos, especialmente desenvolvida para atender os 
requisitos da Categoria Espécie Humana da RDC 
(Resolução da Diretoria Colegiada) nº 20/2014.  
Especificações: Dimensões internas aproximadas: 30 cm 
Largura x 21,5 cm Profundidade x 26,5 cm Altura; Espaço 
útil: 17 litros;Dimensões externas Aproximadas: 46,7 cm 
Largura x 33,9 cm Profundidade x 41,2 cm Altura;  
Peso aproximado do produto: 6,8KG.  

Unidade 02 

 

250,55 501,10 

0014 23771 

Caixa Térmica 42L com Rodas e Travas de Segurança. - 
Material: polipropileno injetado 100% virgem, atóxico e 
sem odor,  Tampa em polietileno | Isolamento térmico em 
poliestireno expando,  Trava de segurança na tampa/alça 
| Alça para transporte | Maior tempo de conservação de 
temperatura.  Peso aproximado do produto: 4,76kg, 
Dimensões aproximadas do produto: Altura: 46cm | 
Largura: 51,5cm | Profundidade: 43,5cm. 

Unidade 01 

 

458,18 458,18 

0015 22168 

CANELEIRA 1kg. - Par de Tornozeleira c/ Velcro com 
peso Para exercícios de fortalecimento 1 Kg Cada, 
Confeccionada em PVC de alta resistência e Ajuste na 
largura através de velcro 

Unidade 02 

 

38,00 76,00 

0016 22169 

CANELEIRA 500g. - Par de Tornozeleira c/ Velcro com 
peso Para exercícios de fortalecimento 500g - Cada, 
Confeccionada em PVC de alta resistência e Ajuste na 
largura através de velcro 

Unidade 02 

 

21,85 43,70 

0017 23828 

Caneta proprioceptiva (ponteiras, pilhas e carregador). - 
Contém sete ponteiras proprioceptivas encaixáveis, 
sendo uma côncava orofacial, uma plana facial e cervical, 
uma para pontos articulatórios, intraoral, dores 
localizadas, estimulação fria e espátula plástica. Pilhas 
AAA (1,2 e 1,5volt). 

Unidade 02 

 

310,33 620,67 

0018 23820 

Disco de Equilíbrio 34 cm, para fisioterapia e reabilitação. 
- Material: 100%  Polivinilcloreto;  um lado liso para 
exercícios e outro com pinos para massagear; 
Acompanha o bico para inflar facilitando a manutenção 
do  produto -Suporta até  200kg.     

Unidade 01 

 

595,00 595,00 
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0019 23733 

Elásticos Intraorais 5/16" em látex com 1000 unidades. - 
Indicado como acessório para o tratamento de 
maloclusões dentárias. Os elásticos em látex natural 
apresentam excelente resistência e propriedade elástica. 
Produzido em látex natural e atóxico. 

Unidade 03 

 

17,38 52,14 

0020 25076 

Esfigmomanômetro aneróide adulto. - Características do 
produto: -  Braçadeira confeccionada  em   tecido nylon;  - 
Fechamento:    escala  de  0  a  300 mmHg;  braçadeira  
com  circunferência  de 18   a   35cm; - Manguito e pêra   
livres  de  látex (latex free);  - Cor: preto; - Acompanha 
estojo para transporte.    Verificado   e  aprovado   pelo 
INMETRO. 

Unidade 12 

 

158,34 1.900,08 

0021 25074 

Esfigmomanômetro aneróide infantil. - Características do 
produto: -  Braçadeira confeccionada   em  tecido  nylon;  
- Fechamento:  velcro; -  Manômetro aneróide  com  
escala  de 0 a 300 mmHg; ;  braçadeira com  
circunferência  de  10  cm    a    18  cm  - Manguito e pêra   
livres  de  látex (latex free);  - Cor: preto; - Acompanha 
estojo  para transporte.   Verificado   e  aprovado  pelo  
INMETRO.   

Unidade 03 

 

123,00 369,00 

0022 25075 

Esfigmomanômetro aneróide tamanho grande/obeso. - 
Características do produto: -  Braçadeira confeccionada 
em tecido nylon;  - Fechamento: velcro; -  Manômetro 
aneróide  com escala de 0 a 300 mmHg; - braçadeira 
com circunferência  de  35cm a 51 cm  - Manguito e pêra 
livres de látex (latex free);  - Cor: preto; - Acompanha 
estojo para transporte. Verificado e aprovado pelo 
INMETRO.  

Unidade 03 

 

131,00 393,00 

0023 23726 

Espirômetro de Incentivo, Exercitador de respiração com 
filtro inferior. - 1. O bocal de respiração é feito de material 
pe seguro e confortável, com design ergonômico. 2. 
Tubulação resistente a dobras, não afetada pela posição 
do paciente, fácil de limpar, durável. 3. O filtro inferior 
evita eficazmente a infecção cruzada e mantém a bola 
limpa e higiênica. 4. Esfera de cor brilhante, integrada à 
psicologia da cor, incentivando o treinamento do 
paciente. 5. O corpo principal é engrossado e reforçado, 
formando um só, durável e anti-queda. Especificação: 
Condição: 100% Novo Tipo de item: Exercitador de 
respiração Material: Plástico Estilo opcional: Tipo A 3 
bolas de sucção única, Tipo B 3 bolas de sucção e sopro, 
4 bolas de sucção e sopro. 

Unidade 02 

 

134,84 269,67 

0024 23745 

Estetoscópio Classic III Preto - Especificações Técnicas: 
Cor: Preto. Comprimento: 69cm. Peso: 150g,   
Desempenho acústico:8, Auscultador duplo, Vedação das 
olivas: Suave,   Olivas extras.  Tubos: Tubo Biauricular de 
Nova Geração, Sem Látex de Borracha Natural.  
Diafragma: Sintonizável,  Ajustável de peça única, 
Diâmetro: 4,3cm,  Diâmetro do sino: 3,2cm, 
Material:Epóxi/Fibra de vidro.Campânula:  campânula 
tradicional. 

Unidade 10 

 

307,00 3.070,00 

0025 23746 

Estetoscópio Classic II Pediátrico. - Características:     
Permite  a auscultação dos sons de baixa e alta 
frequência.  Anel e diafragma com tratamento “anti-frio, 
Olivas macias e confortáveis, Molas internas ajustáveis, 
Fornece conforto para o médico e para o paciente,  
Projetado especialmente para uso em pacientes 
pediátricos, já que oferece alta sensibilidade acústica 
para sons de alta e baixa freqüência.   

Unidade 05 

 

1.321,60 6.608,00 

0026 23829 

Exercitador Facial Plus. - Auxilia na motricidade orofacial, 
fala, funções orofaciais, estética. Para fins 
fonoaudiológicos. 
É composto por duas bases plásticas de cerca de 2cm 
por 4cm, planas, que se encaixam na região intra-oral, na 
região vestibular das bochechas. No encontro das bases 
plásticas com as hastes metálicas há uma reentrância 
para acoplamento nos ângulos dos lábios, direito e 
esquerdo.  
As duas bases plásticas são unidas por duas hastes de 
fio de aço inoxidável com 12cm de comprimento total, 
com uma helicoidal (efeito mola) na metade de cada fio 
de aço. 
1. Bases plásticas. 

Unidade 03 

 

78,00 234,00 
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2. Reentrâncias para acoplamento nos ângulos dos 
lábios. 
3. Hastes de fio de aço inoxidável. 

0027 23830 

Exercitador labial. - É composto por duas bases de 
poliestireno atóxico (20mm x 23mm). Cada base possui 
uma dobra para acoplamento aos vestíbulos labiais 
superior e inferior. A dobra da base superior contém uma 
depressão que permite uma perfeita acomodação do 
Exercitador Labial sem pressionar o freio labial superior. 
As duas bases plásticas são unidas por duas hastes de 
fio de aço inoxidável, com 8cm de comprimento total, 
com uma helicoidal (efeito mola) na metade de cada fio 
de aço. 

Unidade 03 

 

84,75 254,24 

0028 23831 

Exercitador lingual. - É composto por duas bases 
plásticas medindo aproximadamente 5 cm por 2 cm a 
base superior e 4 cm por 4 cm a inferior, em forma de U. 
A base superior encaixa-se nos dentes superiores e a 
base inferior encaixa-se sobre a língua. As duas bases 
plásticas são unidas por duas hastes de fio de aço 
inoxidável de 0,7 mm de diâmetro com 7,5 cm de 
comprimento total, com uma helicoidal (efeito mola) na 
metade de cada fio de aço. 1. Base plástica superior. 2. 
Base plástica inferior em forma de U. 3. Hastes de fio de 
aço inoxidável.  

Unidade 03 

 

90,00 270,00 

0029 23725 

Faixa Elástica - Extra forte. - A faixa elástica para 
exercícios com resistência forte é prática, leve e de fácil 
utilização. 
Características 
Cor: Roxa. 
Resistência: Extra forte. 
Dimensões 
Comprimento: 1,5 m 
Largura: 15 cm. 

Unidade 04 

 

66,48 265,92 

0030 22184 

Faixa Elástica - Forte. - A faixa elástica para exercícios 
com resistência forte é prática, leve e de fácil utilização. 
Resistência: Forte. 
Dimensões 
Comprimento: 1,5 m 
Largura: 15 cm. 

Unidade 04 

 

49,82 199,28 

0031 22185 

Faixa Elástica - Fraca - A faixa elástica para exercícios 
resistência fraca é prática, leve e de fácil utilização. 
Resistência: Fraca. 
Dimensões 
Comprimento: 1,5 m 
Largura: 15 cm. 

Unidade 04 

 

43,12 172,48 

0032 22191 

Faixa Elástica - Média - A faixa elástica para exercícios 
com resistência média é prática, leve e de fácil utilização. 
Resistência: Média. 
Dimensões 
Comprimento: 1,5 m 
Largura: 15 cm. 

Unidade 04 

 

45,00 180,00 

0033 23850 

Fio Guia (Bougie) Ventilado p/ Intubação Traqueal – 
Adulto 15F. - Descrição do Produto: Guia para  intubação  
traqueal que permite ofertar um  fluxo  de oxigênio 
durante as manobras;   Embalagem individual estéril: 
pronta para uso imediato; - Cor contrastante (amarelo 
brilhante): destaca visualmente o Bougie  durante  as  
manobras; - Superfície anti-aderente, facilita o deslizar do 
tubo traqueal; - Segmento distal angulado com marca 
visual indicativa em seu ponto de deflexão; - Haste com 
escala graduada bilateral dupla e invertida para 
referência de posicionamento em ambas as 
extremidades: permite  seu  uso  nos dois  sentidos 
(extremidade angulada ou reta); - Marcações  situadas  
na  face anterior: favorece  a leitura durante o 
procedimento; - Extremidades traumáticas; Conector 
padrão 15mm de fácil acoplamento e desacoplamento; 
Isento de Látex. (Cx. c/ 05 und.) 

Unidade 03 

 

48,57 145,71 

0034 23838 
Guia de Posicionamento Labial de Altmann de Silicone. - 
Consta de uma tira de silicone grau médico atóxico com 
saliências ao longo de sua superfície superior e inferior, 

Unidade 02 
 

62,93 125,87 
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com o objetivo de induzir proprioceptivamente o 
vedamento labial. 

0035 23832 

Guia de Posicionamento Lingual de Altmann de Silicone. 
- É produzido com silicone grau médico atóxico e é 
constituído de uma tira de silicone com saliências na 
região central, sendo de fácil manuseio e utilização. 

Unidade 03 

 

53,00 159,00 

0036 23814 
Halteres Emborrachado 10kg. - Halter de ferro 100% 
emborrachado. 

Par 01 
 

254,90 254,90 

0037 23809 
Halteres Emborrachado 5kg. - Halteres de ferro 100% 
emborrachado. 

Par 01 
 

157,29 157,29 

0038 23811 
Halteres Emborrachado 7kg. - Halter de ferro 100% 
emborrachado. 

Par 01 
 

225,46 225,46 

0039 23812 
Halteres Emborrachado 8kg. - Halter de ferro 100% 
emborrachado. 

Par 01 
 

287,12 287,12 

0040 23813 
Halteres Emborrachado 9kg. - Halter de ferro 100% 
emborrachado. 

Par 01 
 

320,04 320,04 

0041 23810 
Halteres Emborrachados 6kg. - Halteres de ferro 100% 
emborrachado. 

Par 01 
 

154,95 154,95 

0042 23808 
Halteres Emborrachados de 4kg. - Halteres de ferro 
100% emborrachado. 

Par 01 
 

147,26 147,26 

0043 23842 

Jogo de Tabuleiro da Ansiedade: Psicoeducação e 
Intervenção com Adolescente  e Adultos. - Contém: - 1 
tabuleiro, - 1 dado, 2 pinos, 21 cartas azuis "situações  
ansiogênicas", 20 cartas verdes "sensações fisiológicas 
naturais da ansiedade", 20 cartas brancas "distorções 
cognitivas, 18 cartas amarelas "reações emocionais, 25 
cartas marrons "comportamento,  4 cartas vermelhas 
"questionamentos gerais". 

Unidade 04 

 

75,05 300,21 

0044 23840 

Jogo Papo Cabeça. - Papo Cabeça é um recurso 
terapêutico para o trabalho com adolescentes e adultos. 
Por meio de frases de personalidades importantes ao 
longo da história. "Papo Cabeça " introduz assuntos 
pertinentes ao processo terapêutico, fomentando a 
discussão sobre diversas questões existenciais. 
Possibilita a reflexão sobre temas como auto-
conhecimento, processo decisório, automotivação, 
orientação de carreira, emoções, sentimentos e 
relacionamento interpessoal, estabelecendo a partir da 
objetividade das frases e perguntas, um contato com a 
subjetividade do individuo. Uso individual e em grupos. 

Unidade 04 

 

114,73 458,92 

0045 23839 

Jogo - Quase morri de raiva. - Quase morri de raiva é um 
material  ludoterapêutico, planejado para a identificação, 
nomeação e expressão verbal apropriada de emoções e 
sentimentos a partir de situações pictóricas (coisas e 
lugares) para a clientela infanto-juvenil  entre 6 e 14 
anos. Pode ser usado tanto no contexto  clínico diádico 
(criança e terapeuta), quanto em terapia de grupo. O 
material é composto por 35 cartões "sentimentos", 35 
cartões "coisas" e 35 cartões "lugares". "Quase morri de 
raiva" pode ser usado de cinco formas diferentes: 1) 
relato sentimento/ coisas ou sentimento/ lugares em 
forma de jogo da memória ou livre escolha das cartas; 2) 
mímica dos sentimentos; 3) história emocionante; 4) 
livrinho de sentimentos; e 5) termômetro das emoções. 
Como o material é multifuncional, cada terapeuta também 
pode criar sua própria forma de aproveitar o material em 
suas sessões de ludoterapia. 

Unidade 04 

 

101,50 405,99 

0046 23841 

JOGO STOP DO AUTOCONHECIMENTO. - Este jogo é 
composto  por dois quadros para preenchimento e duas 
canetas   especiais para riscar  e apagar,  foi  
desenvolvido  para o psicólogo  conhecer  melhor  seu 
paciente de uma forma lúdica. 

Unidade 04 

 

453,34 1.813,36 

0047 22912 

Kit 12 Bolas Cravo Exercitadora Fisioterapia Bolinha de 
Mão 6 Cm 
Produto utilizado com Linha Anti Stress, Fisioterápico. 
Material: Composta por material emborrachado e possui 
cores sortidas. Uso diversos: Ajuda no fortalecimento dos 
músculos das mãos, dedos, punhos e antebraços, além 
de melhorar a circulação sanguínea. 
Ideal para massagem, estimulação dos músculos e 
relaxamento, podendo ainda ser utilizada na piscina em 
hidroterapia e hidroginástica. 

Kit 01 

 

5,20 5,20 
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0048 23833 

Kit Básico de Manutenção e de Limpeza para Aparelho 
Auditivo Retroauricular com Molde. - O kit deve conter: 
um testador de bateria auditivas, 01 haste com fio de 
limpeza, 01 mini escova com ímã, um lenço de limpeza, 
01 mini escova com ponteira  de metal, fios de nylon, 01 
pote desumidificador com base de espuma. 

Unidade 02 

 

140,00 280,00 

0049 23728 

Kit Escada Funcional + 10 Cones C/ Barreiras + 10 
Pratos. - O Kit Deve Conter: - 10 Cones Demarcatórios 
Furados 5 Níveis Coloridos - 5 Barreiras Desmontáveis 
(15 Peças de 30 Cm) Com: - 5 Mini Bandeiras para 
barreira de Sinalização - 10 Pratos Demarcatórios 
Coloridos - 1 Escada de Agilidade / Circuito 5 Metros 
Ajustável - 1 Fita de Suspensão Ajustável, 1 Extensor de 
Fita, 1 Suporte para uso em portas e 1 Mosquetão * 
Imagem Ilustrativa O Cone para circuitos, ou Half Cone é 
indicado para todas as modalidades esportivas que 
necessitam de velocidade e coordenação. Acessório para 
demarcação de campos, quadras ou tatames e oferece 
regularidade nos exercícios. Modelo exclusivo com 5 
níveis de barreiras. CONES DEMARCATÓRIOS 
FURADOS 5 NÍVEIS • 5 niveis para colocação de 
barreira • Medidas: Largura: 12,5 Cm; Altura: 23 CM • 
Material: PP • Marca: GoAholic Sports; • Origem: 
Nacional; • Produto Novo; • Original; • Garantia do 
fabricante: 30 dias - contra defeito de fabrica. As 
barreiras são leves e portáteis, podendo ser 
transportadas com facilidade e utilizadas para 
treinamento funcional . BARREIRA DESMONTÁVEL 
PARA CONE DE AGILIDADE • O Kit contém; - 05 
Barreiras Desmontáveis de 90 Cm - 15 Barras de 
polipropileno de 30 Cm - 05 Mini Bandeiras Sinalização - 
Material: Polipropileno. • Medidas; - Comprimento: 90 Cm 
- Diâmetro: 1,9 Cm • Marca: GoAholic Sports • Origem: 
Nacional • Produto Novo • Original • Garantia do 
fabricante: 30 dias - contra defeito de fabrica. A utilização 
dos pratos demarcatórios é extremamente simples pois 
permite que se faça a marcação no solo de forma prática 
e rápida. É utilizado nos treinamentos de ganho de 
velocidade e coordenação motora. PRATO 
DEMARCATÓRIO (Chapéu Chinês) • Medidas: Largura: 
19 Cm; Altura: 04 CM; Diâmetro: 54 Cm • Contém: 10 
Unidades • Marca: GoAholic Sports; • Origem: Nacional; • 
Produto Novo; • Original; • Garantia do fabricante: 30 dias 
- contra defeito de fabrica. Os exercícios com a escada 
de agilidade Sports Religion te dá a condição de alcançar 
uma melhor performance para os movimentos naturais e 
é ideal para estimular o reflexo, a agilidade e a 
coordenação motora. Sua estrutura é dobrável, portanto 
o indivíduo não tem dificuldades ao transportá-la. 
ESCADA DE AGILIDADE / CIRCUITO • Tiras em 
polipropileno costuradas reforçadas; • Tiras costuradas, 
assim evitando qualquer lesão no pé; • Possui 10 
Degraus reforçados • Dimensões do produto: - 
Comprimento Aproximado: 5 Metros - Largura Total: 50 
Cm - Largura fita externa: 2,5 Cm - Largura tiras interna: 
3 Cm • Peso Aproximado: 250 gramas A Corda de Pular 
Ajustável SR é um ótimo produto para tonificação dos 
músculos, desenvolvimento de agilidade, força, 
resistência e equilíbrio. CORDA DE PULAR AJUSTÁVEL 
• Pegadores anatômicos em polipropileno; • Comprimento 
ajustável; • Equipamento extremamente leve; • 
Pegadores anatômicos em polipropileno; • Corda em 
silicone de alta resistência; • Peso líquido aproximado 
75g; • Comprimento aproximado: 3,00 metros (Com 
Pegadores); • Contém: 1 Unidade; • Origem: Importado; • 
Produto Novo; • Original; • Garantia do fabricante: 30 dias 
- contra defeito de fabricação; • Estoque imediato; FITA 
PARA TREINAMENTO FUNCIONAL - TRX - Totalmente 
Ajustável; - Confeccionada em fita Nylon de alta 
resistência 4 mm; - Costura Reforçada; - Manoplas em 
PP Rígido para maior durabilidade, segurança e higiene 
não absorvendo suor; - Regulagem Aproximada: 1,35m á 
2,55m (Sem o extensor de Suspensão) - Contém: 1 Fita 
de Suspensão Ajustável, 1 Extensor de Fita, 1 Suporte 

Unidade 02 

 

169,90 339,80 
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para uso em portas e 1 Mosquetão. 

0050 23834 

Kit Halters Labial. - É apresentado com três pesos 
distintos: haltere nº 1 (40g); haltere nº 2 (60g) e haltere nº 
3 (100 g), e produzido com poliestireno de alto impacto 
virgem e atóxico, 

Kit 02 

 

125,83 251,67 

0051 23835 

Kit Halters Lingual. - É produzido com poliestireno de alto 
impacto virgem e atóxico, e apresentado com três pesos 
distintos: halteres números 1, 2 e 3 (15g, 25g e 50g 
respectivamente - variação de +/- 2g).  

Kit 02 

 

94,50 189,00 

0052 8827 

LARINGOSCÓPIO  ADULTO -03 LAMINAS  RETAS 
FIBRA. - 01 – Cabo recartilhado em metal cromado 
inoxidável com lâmpada, tampa rosqueável e mola  em 
aço inox, para 02 (duas) pilhas médias  comerciais 
comuns.  – Laminas a prova d’água em aço inoxidável 
em peça única, extremidade distal de formato redondo, 
condutor de iluminação por fibra ótica, face fosca para 
impedir reflexão de luz, sendo:  - 01 – Lâmina n.º1 curva 
tipo McIntosh, em aço inox e fibra ótica,  - 01 – Lâmina 
n.º2  curva  tipo McIntosh, em aço inox e fibra ótica,  - 01 
– Lâmina n.º3 curva tipo McIntosh, em aço inox e fibra 
ótica, - pino de aço substituível, - encaixe para lâmina 
padrão internacional,  - contatos anti-oxidante, - lâmpada 
especial de alta luminosidade, - Acompanha 01 lâmpada 
sobressalente para cabo, - Acondicionado em bolsa de 
courvim. Garantia de 01(um) ano. 

Unidade 02 

 

1.790,00 3.580,00 

0053 8828 

Laringoscópio Infantil. - 01 – Cabo recartilhado em  metal 
cromado inoxidável com lâmpada, tampa rosqueável e 
mola  em aço inox, para 02 (duas) pilhas médias  
comerciais comuns.  – Laminas a prova d’água em aço 
inoxidável em peça única, extremidade distal de formato 
redondo, condutor de iluminação por fibra ótica, face 
fosca para impedir reflexão de luz, sendo:  - 01 – Lâmina 
n.º1 curva tipo McIntosh, em aço inox e fibra ótica,  - 01 – 
Lâmina n.º2  curva  tipo McIntosh, em aço inox e fibra 
ótica,  - 01 – Lâmina n.º3 curva tipo McIntosh, em aço 
inox e fibra ótica, - pino de aço substituível, - encaixe 
para lâmina padrão internacional,  - contatos anti-
oxidante, - lâmpada especial de alta luminosidade, - 
Acompanha 01 lâmpada sobressalente para cabo, - 
Acondicionado em bolsa de courvim.  Garantia de 01 
(um) ano. 

Unidade 02 

 

1.762,00 3.524,00 

0054 23750 

LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA 65L. - Medida do 
produto:  370xØ440×685 mm (Compr. x Lar. x Alt.)  Pedal 
em metal.   Fabricada em Polietileno de Alta   ensidade 
(PEAD) ou Polipropileno (PP).  
Alta resistência e durabilidade, atendendo a todos os 
requisitos de  segurança e confiabilidade, respeitando as 
principais normas  vigentes da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA).  Possui proteção conta 
raios UV. Sua haste é localizada na parte  externa para 
evitar o acúmulo de resíduos. Possui articulação com  
armação para segurar o saco de lixo e facilitar seu 
deslocamento  do corpo da lixeira  até que se solte com 
segurança. Leve, atóxica e  de fácil limpeza, fica 100% 
vedada quando a tampa está fechada.  Disponibilizada 
em diferentes cores, para o descarte correto de  diversos 
tipos de materiais. 

Unidade 10 

 

180,00 1.800,00 

0055 23805 

Massageador ergonômico portátil elétrico com 
infravermelho. - •Ajuste vertical de 90°; • 270° de giro a 
direita e esquerda; • 2 níveis de intensidade; • 12 luzes 
de LED integradas; • Inclui 6 acessórios intercambiáveis 
que proporcionam diferentes tipos de massagem para 
todo o corpo; • Controle de funções: massagem com 
calor infravermelho, apenas massagem ou apenas calor 
infravermelho.  Bivolt  automático. 

Unidade 02 

 

804,00 1.608,00 

0056 23843 
MATERIAL DE TESTE PSICOLÓGICO - BPR-5. - Bateria 
de provas de raciocínio- manual. 

Unidade 01 
 

1.114,00 1.114,00 

0057 23748 

Oftalmoscópio. - Cabeça: Em plástico    resistente.  
Lâmpada:  Halógena  de 2,5V. Aberturas e Filtros: Micro, 
pequena, grande, fixador com graduação, fenda, filtro 
livre de vermelho (ou verde) e filtro de azul cobalto,  Com: 
48 lentes para ajustes de dioptria (-25 a +22).  Cabo: 
Metálico com acabamento liso, cor preta,  alimentado  por 

Unidade 05 

 

841,20 4.206,00 
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duas  pilhas  alcalinas AA,    Lente convergente  de  
vidro,  Material do Cabo: Inteiramente metálico. 

0058 23731 

Organizador de escritório vertical cristal. - Especificações 
Organizador de escritório 
Vertical 
3 divisórias 

Unidade 02 

 

97,40 194,81 

0059 23747 

Otoscópio 3000 Halógena Fibra Óptica. - Transmissão da 
luz por fibra óptica, sem obstruções, sem reflexos e sem 
aquecimento, Lâmpada 2.5V  de  Xenon, proporciona luz 
mais branca e brilhante, projetando a verdadeira cor do 
tecido,   Cabeça em ABS e aço inox, altamente resistente 
à impactos e corrosões,    Amplo campo de visão com 
aumento de 3 vezes, Lente giratória permite 
instrumentação com ampliação da imagem . 

Unidade 05 

 

550,00 2.750,00 

0060 22474 

Oxímetro Digital de Dedo. - Oxímetro com Potência: 30 
mA, Material: ABS + PC, Medição da Saturação de 
oxigênio no Sangue: 70%-99%, Precisão da Medição: 2% 
dentro de 70%-99%, Exibição da Taxa de Pulso:30-
240BPM, 1% ou 1BPM. Desligamento Automático: sem 
inserção de dedo, desligamento automático de 8 
segundos, Temperatura de trabalho:5-40C, Temperatura 
de armazenamento:10-40C, Pressão atmosférica: 
70KPa-106k. 

Unidade 25 

 

86,18 2.154,50 

0061 23836 

Placa de Resistência Labial para Tratamento 
Fonoaudiológico – tamanho grande. - É fabricada com 
PVC cristal atóxico e é composta por um escudo côncavo 
ligado a uma argola por meio de uma haste, formando 
uma peça única. O escudo possui duas reentrâncias: 
reentrância superior, para adequado acoplamento intra-
oral do escudo na região vestibular superior, sem entrar 
em contato com o freio labial superior; reentrância 
inferior, para adequado acoplamento intra-oral do escudo 
na região vestibular inferior, sem entrar em contato com o 
freio labial inferior.  

Unidade 02 

 

65,55 131,10 

0062 23837 

Placa de Resistência Labial para Tratamento 
Fonoaudiológico – tamanho pequeno. - É fabricada com 
PVC cristal atóxico e é composta por um escudo côncavo 
ligado a uma argola por meio de uma haste, formando 
uma peça única. O escudo possui duas reentrâncias: 
reentrância superior, para adequado acoplamento intra-
oral do escudo na região vestibular superior, sem entrar 
em contato com o freio labial superior; reentrância 
inferior, para adequado acoplamento intra-oral do escudo 
na região vestibular inferior, sem entrar em contato com o 
freio labial inferior.  

Unidade 02 

 

70,00 140,00 

0063 23848 

Reservatório para Reanimador Manual Silicone 
Adulto/Infantil – MD. - Fabricado em silicone de alta 
qualidade, proporciona conforto durante o procedimento;- 
Totalmente Livre de látex;-  Reservatórios de O2 com 
válvula;-  Quando utilizado, fornece até 100% de 
oxigênio;- Para pacientes de  todos  os  tamanhos  e 
pesos;   100% autoclavável;- Reservatório: 2700 ml; - 
Temperatura Operacional: -18ºC a 50ºC; - Temperatura  
de  Ar  Dimensões;  Altura: 10,00 Centímetros, Largura: 
10,00 Centímetros, Profundidade: 10,00 Centímetros, 
Peso: 500,00 Gramas, armazenamento: -20ºC a 60ºC. 

Unidade 08 

 

179,95 1.439,60 

0064 22173 

Roda De Abdominal e Lombar Com Tapete de Apoio. - 
Descrição:Roda Abdominal Funcional; Possui 20cm de 
diâmetro;Pode ser usado por pessoas de até 130 kg; 
Rodas revestidas por borracha ante escorregamento. 
Material: Polipropileno e PVC, rodinha revestido de 
borracha Dimensão da roda: 18cm de diâmetro, 63cm de 
circunferência e 9cm de espessura Itens Inclusos: 1 Roda 
Abdominal; 1 Tapete para apoio (34cm x 17cm)  

Unidade 01 

 

90,98 90,98 

0065 23819 
Step Funcional Aeróbico Ginástica, 60x30x10cm. - O 
produto é 100% em E.V.A e possui uma textura em sua 
superfície antiderrapante e que torna de fácil limpeza. 

Unidade 02 
 

154,60 309,20 

0066 23727 
Tatame de E.V.A - Medidas: 100cm x 100cm x 30cm 
Materia:  Borracha eva 

Unidade 12 
 

249,66 2.995,92 

0067 23729 
Termômetro Analógico para Vacina -25+30°C Divisão 
1°C - Cabo Flexível; Base plástica; Escala externa, 

Unidade 04 
 

500,00 2.000,00 
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Capilar transparente; Cabo de 700 mm 

0068 25079 

Termômetro Digital Infravermelho com Mira a Laser. - 
Especificações Técnicas: - Unidade de temperatura: °F e 
°C - Faixa de Temperatura: -50°C até ~380°C / -58°F até 
~716°F - Precisão: +/- 2% ou 2°C - Tempo de resposta: 
<0.8s - Alimentação: 2 pilhas AAA (palito) incluso - 
Dimensões: 150 x 80 x 35mm (AxCxL) - Painel LCD com 
iluminação - Desligamento automático após 10 segundos 
de inatividade - Peso: 125g . 

Unidade 02 

 

318,00 636,00 

0069 23847 

Torniquete Tático Aph - Emergência. - 
ESPECIFICAÇÕES: Cor:  Preto,  Tamanho aproximado: 
95cm de  comprimento e 4cm de largura,  Peso: 60g, 
Material: Plástico ABS e cinta  velcro   de   alta 
resistência, Leve , durável  e  de  fácil manuseio  com  
apenas  uma  mão Eficaz  na  oclusão do fluxo de sangue 
nas extremidades dos membros superiores e inferiores 
Reutilizável após desinfecção,  Ajuste de liberação rápida 
ou lenta, Ponta vermelha elíptica para auxiliar o usuário 
na localização e durante a aplicação,  Prático e versátil, 
sendo excelente para compor kits de primeiros socorros. 

Unidade 10 

 

95,00 950,00 

0070 25080 

Turbidímetro Digital com Registro – Possui faixa de 
medição de 0 a 1000 NTU e calibra em até cinco pontos 
(0, 20, 200, 500, 800 NTU). Armazena até 1000 grupos 
de registro e possibilita o descarregamento de dados no 
computador via cabo USB. - Especificação Técnica: 
Faixa de medição: 0 a 1000 NTU ; 
Resolução:0.01NTU (0.00 a 9.99 NTU) 
0.1NTU (10.0 a 99.9 NTU) 
1NTU (100 a 1000 NTU) 
Exatidão: ± (0.07NTU + 5% da leitura)  
Repetibilidade: ≤1%- Sensor: Fotodiodo de silício-   
Ajuste (calibração): 5 pontos (0 / 20 / 200 / 500 / 800 
NTU)-   
Memória interna: 1000 grupos de registros- Alimentação: 
6Vdc (4 pilhas AA) ou 5Vdc (via conexão USB)-  
Temperatura de operação: 0 a 50 °C Umidade de 
operação: 10 a 90 %UR (sem condensação).   
Dimensões (LxAxP): 120 x 80 x 260 mm- Peso: 700g 
(com pilhas).  Fonte de luz: LED (eficiência similar à 
lâmpada de tungstênio e maior vida útil).  Informações 
adicionais: 
- Iluminação do visor (backlight) 
- Indicação do nível de carga das pilhas 
- Data e horário 
- Desligamento automático ajustável 
- Comunicação com o computador (compatível com 
Windows XP, 7, 8 e 10) 
- Método de medição baseado na EPA 180.1 e fabricação 
aprovada pela CPA. itens inclusos: 
- 1 cubeta para medição (15mL) 
- 1 cubeta de solução padrão 0NTU (15mL) 
- 1 cubeta de solução padrão 20NTU (15mL) 
- 1 cubeta de solução padrão 200NTU (15mL) 
- 1 cubeta de solução padrão 500NTU (15mL) 
- 1 cubeta de solução padrão 800NTU (15mL) 
- 1 flanela para limpeza/secagem das cubetas 
- 1 cabo USB para alimentação e comunicação com o PC 
- 1 CD para instalação do software de gerenciamento 
- 1 adaptador AC/DC (100~240 Vac) 
- 1 chave Philips 
- 1 maleta para armazenamento e transporte 
- 1 manual de instruções. 

Unidade 01 

 

4.500,00 4.500,00 

0071 23849 
Válvula Inferior Para Reservatório  Ambu. - Altura: 5,00 
Centímetros, Largura: 5,00 Centímetros,  Profundidade: 
15,00 Centímetros,  Peso: 300,00 Gramas. 

Unidade 08 
 

71,38 571,04 

0072 23767 

VÁLVULA REDUTORA C/ FLUXÔMETRO DE 
OXIGÊNIO. - Escala de pressão do manômetro: 0 à 31,5 
mpa (0 à 315Kgf/cm²); Corpo em  latão  cromado; 
Conexões de entrada  e  saída em  latão cromado; Saída 
do gás calibrado: 3,5 + 0,3Kgf/cm²; Conexões de entrada 
e saída conforme normas ABN. 

Unidade 25 

 

444,00 11.100,00 
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Total Materiais ==> 80.577,59  

 

Total Estimado – R$224.679,06 

O Preço médio das Cotações constantes do Termo de Referência servirá para 

balanceamento do Julgamento das Propostas de Preços, para efeito de aferir 

indícios de superfaturamento ou adequação de mercado. 

 

IV- LEGISLAÇÃO 

A aquisição do material objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na 

Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, além dos 

Decretos 7.892/2013 e 10.024/19 e suas alterações, e demais normas pertinentes 

e, ainda, pelo estabelecido no presente Termo de Referência, no Edital da licitação 

e em seus anexos. 

 

V- LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA OU EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

O licitante vencedor deverá entregar os materiais em até 60 (sessenta) dias 

corridos, após a emissão da Ordem de Fornecimento, na Prefeitura Municipal de 

Santana do Garambéu/MG, se comprometendo a arcar com as despesas de 

transporte do objeto até o local estipulado. 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu/MG, reserva-se o direito de não 

aceitar os materiais em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 

Federal n 8.666/93. 

 

Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente do contrato. Serão de 

responsabilidade do licitante vendedor os encargos até a data da entrega dos 

materiais. 

 

VI- DO PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAIS E DEMAIS GARANTIAS 
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A Proposta Comercial deverá vir acompanhada do respectivo Termo de  Garantia 

de, no mínimo, 12 meses, para os equipamentos. 

 

VII- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO 

 
2.04.02.10.301.0361.2.0029 – 00.01.59 – Manutenção Atenção Primária 

2.04.03.10.302.0361.2.0031 – 00.01.02 – Manutenção do Serviço de Fisioterapia 

2.04.06.10.301.0361.1.0010 – 00.01.02 – Aquisição Material Permanente ou Veículos p/ Saúde 

3.3.90.30.00 – Demais Materiais Consumo 
4.4.90.52.00 – Demais Materiais Permanente 

 

VIII- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme o recebimento dos materiais, sua conferência, 

após seu aceite pelo responsável, em até 10 (dez), mediante a entrega da Nota 

Fiscal. 

 

IX- DAS SANÇÕES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Santana do 

Garambéu/MG, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 

acarretar nas seguintes sanções: 

I -       Advertência; 

II- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente 

atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de 

Santana do Garambéu/MG pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 

8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das 

sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 

superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo 

Município. 

V- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade 

da aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização 

da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO GARAMBEU 

Endereço: PRACA PAIVA DUQUE, 120 

CENTRO, SANTANA DO GARAMBEU - MG 

CNPJ: 18.338.285/0001-30 

Telefone: (32) 3334-1104 

E-mail: licitacao@santanadogarambeu.mg.gov.br.   

 

 

A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Santana do 

Garambéu, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de 

Santana do Garambéu. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou 

crédito existente na Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu, em favor da 

licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 
X- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste Termo de 

referência, mediante a entrega de Nota Fiscal/Fatura, de conformidade com as 

autorizações expedidas pelo Executivo Municipal. 

 
Publicar o extrato do presente contrato na Imprensa Oficial do Município. 
 

XI- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Responsabilizar-se-á pela entrega dos materiais especificado no presente contrato.  

 

Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessários à entrega do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos 

serviços constantes do presente contrato. 

 

Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer  danos 

e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou 

prepostos, ao contratante ou a terceiros. 
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Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme Art. 55, Inciso XIII, da Lei 8.666/93. 

 
XII- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 
O Município de Santana do Garambéu, exercerá a fiscalização, através do servidor 

designado, que verificará a procedência das mercadorias ofertadas, comprovando a 

qualidade das mesmas e registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora. 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Santana do 

Garambéu/MG, em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

 

 
 

Jerusa Aparecida Vargas de Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. 

 

__________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, 

 por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

_________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da 

Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

(___) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

______________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

Assinatura (representante legal):   

 

Qualificação:  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _________________________ 

portador do Documento de Identidade nº _____________________, inscrito no CPF 

sob o nº  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º do art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como: 

(     ) Microempresa, ME ou (   ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no 

art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

(      ) Equiparada (parágrafo único do art. 1º da Lei nº 20.826, de 31 de julho 

de 2013) 

(    ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de 

habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/06, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas 

no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

_______________, ____ de _________________ de 2022. 

  

______________________________________________ 

 (assinatura do representante legal)
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E QUE A PROPOSTA ATENDE ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)_____________________, 

portador   do  Documento   de  Identidade  nº _____________________,  inscrito  no  

CPF  sob o nº _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 

exigências do edital, a teor do art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

_____________________, __ de ________________ de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _______________________,  

portador   do  Documento   de  Identidade  nº ________________,  inscrito  no  CPF  

sob o nº ________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que NÃO 

existem fatos impeditivos da habilitação, obrigando-se a declarar a 

superveniência de fato impeditivo da habilitação, a teor do art. 32, §2º, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 

Santana do Garambéu, ________de ____ de 2022. 

 

 

_________________________________________________ 

 (assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO GARAMBEU 

Endereço: PRACA PAIVA DUQUE, 120 
CENTRO, SANTANA DO GARAMBEU - MG 
CNPJ: 18.338.285/0001-30 
Telefone: (32) 3334-1104 
E-mail: licitacao@santanadogarambeu.mg.gov.br.   

 

 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO _____/2022 – MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

GARAMBÉU/MG 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS DO PREGÃO 

ELETRONICO N.º 019/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO GARAMBÉU, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA: 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Garambéu, através da Prefeitura Municipal de 

Santana do Garambéu - MG , pessoa jurídica de direito público, sediada na Praça 

Paiva Duque, nº 120 - Centro, CEP: 36146-000, CNPJ: n.º 18.338.285/0001-30, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, José Francisco de Moura, brasileiro,   

casado,   titular   do   CPF   nº 116.186.398-20 e da RG nº 36683620 SSP/SP, 

denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

_____________________________, com sede à ________________________,   Bairro 

__________, CEP: _________, no Município de ___________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________ neste ato representada pelo Sr. 

_______________________, portador do RG n° ____________ e CPF n° 

___________________, residente e domiciliado na cidade de _______________, 

doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. O objeto desta licitação é a seleção de empresa especializada no ramo de 

equipamentos, mobiliário em geral e materiais, visando o fornecimento de 

equipamento médico hospitalar, equipamentos e materiais, para atendimento às 

necessidades da Unidade Básica de Saúde do Município de Santana do Garambéu, 

de acordo com as especificações e quantidades, conforme descrições e quantitativos 

abaixo: 

 

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Marca Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

        

        

 

1.2. A aquisição citada na sub-cláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste 

Contrato, bem como as especificações técnicas, forma de execução/entrega e as 
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disposições dos documentos adiante enumerados, constantes do Processo 

Administrativo 099/2022 do CONTRATANTE, e que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste, no que não o 

contrariarem. São eles: 

1.2.1. O Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2022, do CONTRATANTE;  

 
1.2.2. A Proposta de Preços e documentos que o acompanham, firmada pela 

CONTRATADA em       de de 2022. 

1.3. A aquisição do objeto deste Contrato foi realizada por meio de procedimento 

licitatório, de acordo com o disposto no art. 1º e parágrafo único e art. 2º parágrafo 

1º da Lei nº 10.520/2002, sob a modalidade Pregão Eletrônico, conforme Edital e 

Processo Administrativo acima citados. 

1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

os acréscimos, ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato. 

1.5. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem 

anterior, salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando 

acordadas entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E LOCAL DE 

ENTREGA: 

2.1.O prazo de vigência do objeto deste procedimento licitatório será até 30 de abril 

de 2023, contados a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogado por igual período; 

2.2.Fornecer os equipamentos objeto deste contrato, no prazo de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, de acordo com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

2.3. O local de entrega será à Praça Paiva Duque, nº120 – Centro – Santana do 

Garambéu/MG; 

2.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 

2.5. Os bens serão recebidos por fiscal do contrato, que terá, juntamente com o 

Requisitante, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, 

qualidade e adequação dos materiais entregues; 

2.5.1. Aceitos os bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o 

pagamento. 
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2.5.2. Não aceito o(s) bem(s) entregue(s), será comunicado à empresa 

adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um 

prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para que se possa adequar o 

solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender  àquilo 

que efetivamente se pretendia adquirir. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO: 

 
3.1. O recebimento dos bens será realizado pelo fiscal do contrato e pelo setor de 

Almoxarifado do MUNICÍPIO. 

3.2. O MUNICÍPIO emitirá “Termo de Recebimento Definitivo”, mediante servidor 

designado pela autoridade competente, após verificação da qualidade e quantidade 

do material e conseqüente aceitação, nos termos do artigo 73, inciso II, alínea “b”, 

da Lei nº 8.666/93. 

3.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 

provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o equipamento ser recolhido e substituído. 

3.4. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será 

desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

3.5. O fornecedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar a 

substituição do produto/material, a partir da comunicação oficial feita pelo Setor    de 

Compras, sem qualquer custo adicional para a MUNICÍPIO. 

3.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à Contratada 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no 

edital. 

3.7. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do serviço, nem ético profissional, para perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

3.8. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

 

4.1.   O   valor   ordinário   do   presente   Instrumento   fica   ajustado   em 

R$______________ (_________________________), compreendendo todas as despesas e 

custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
5.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta da 

Dotação Orçamentária consignada nº: 

 

2.04.02.10.301.0361.2.0029 – 00.01.59 – Manutenção Atenção Primária 
2.04.03.10.302.0361.2.0031 – 00.01.02 – Manutenção do Serviço de Fisioterapia 
2.04.06.10.301.0361.1.0010 – 00.01.02 – Aquisição Material Permanente ou Veículos p/ Saúde 

3.3.90.30.00 – Demais Materiais Consumo 
4.4.90.52.00 – Demais Materiais Permanente 

 
5.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão liquidadas através  

da Nota de Empenho a contar da dotação orçamentária especificada nesta cláusula. 

 
5.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade gestora 

emissora da nota de empenho que albergou a aquisição. 

5.4. A rubrica orçamentária será informada através de apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 

 
6.1. A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar nota fiscal 

correspondente aos produtos efetivamente entregues. 

6.2. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as 

multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. Sendo a licitante vencedora 

isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 

contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a 

fatura, cópia do comprovante respectivo. 

6.3. O Contratante reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados 

estiverem em desacordo com os dados do FORNECEDOR ou, ainda, se o objeto 

entregue não estiver em conformidade com as especificações apresentadas neste 

Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização. 

6.4. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser 

comprovado e realizado pelo gestor através de apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada confirmando o seu recebimento. 

6.5. Na ausência do gestor do contrato (férias, licença ou viagem por interesse do 

MUNICÍPIO), o atesto será dado através do gestor substituto. 

 

6.6. O pagamento será efetuado conforme o recebimento dos materiais, sua 
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conferência, após seu aceite pelo responsável, em até 10 (dez), mediante a entrega 

da Nota Fiscal, sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será 

prorrogado para o dia útil subseqüente. O pagamento será por meio de ordem 

bancária em conta corrente da CONTRATADA, Banco: ______, Agência: nº. ______ 

Conta Corrente: nº ___________, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual não tenha concorrido. 

6.7. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, 

nota de empenho e vinculado à conta corrente da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
7.1.1.O prazo para entrega dos equipamentos licitado, deverá ser em até 60 

(sessenta) dias consecutivos. O equipamento deverá ser novo em perfeito estado, 

sem marcas, amassados, arranhões ou outros problemas físicos e deverá ser 

entregue, a contar da emissão de ordem de fornecimento, expedida pelo Setor de 

Compras. O local de entrega do objeto da licitação constará na requisição. 

7.1.2.O equipamento deverá respeitar as discriminações contidas no Termo de 

Referência – Anexo I, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas 

técnicas vigentes. 

7.1.3. No ato da entrega dos equipamentos serão verificadas as especificações 

técnicas, sendo que não satisfeitas às exigências do Anexo I, será devolvido, 

devendo ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos a partir da 

solicitação de substituição. Cabendo o ônus do envio, devolução e substituição do 

mesmo à licitante vencedora. 

7.1.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

7.1.5. Atender imediatamente às reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar 

correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 

irregularidade nos equipamentos fornecidos; 

7.1.6. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais 

que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos 

vendidos, bem como custo total do frete, transporte e descarregamento; 

7.1.7. Responder, quando da execução dos serviços, pelos danos comprovadamente 

causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, excluídas as hipóteses de caso fortuito, força maior e fato de terceiros, de 
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modo que não haja prejuízo dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, fiscais e demais obrigações sociais resultantes da adjudicação e 

execução deste contrato; 

7.1.9. Manter, durante todo o período de vigência contratual, todas as condições de 

habilitação exigidas por ocasião do certame competitivo que deu origem à presente 

contratação, não se ter custo adicional para a MUNICÍPIO com abertura de 

chamados; 

7.1.10. Será considerado recusa formal da contratada à não entrega dos 

equipamentos nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

7.1.11. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas 

obrigações contratuais nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por  parte 

de elementos não autorizados pela Contratada, exceto por motivos resultantes de 

caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

7.1.12. Se após o recebimento definitivo dos produtos for encontrado algum 

defeito, o fornecedor substituirá o item no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento do aviso escrito enviado por e-mail ou outro meio hábil. 

7.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor. 

7.1.14. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada; 

7.1.15. O equipamento deverá ter 12 (doze) meses de garantia, a partir da 

entrega. 

7.1.16. Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas relativas 

transporte, retirada e entrega dos equipamentos. 

7.1.17. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo CONTRATANTE; 

7.1.18. Utilizar materiais e equipamentos de primeira qualidade, necessários à 

perfeita execução do objeto; 
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7.1.19. Será considerado recusa formal da contratada à não entrega do material 

nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pela contratante; 

7.1.20. O equipamento permanente deverá ser de concepção moderna, de 

primeiro uso, em linha de fabricação e da melhor qualidade, estarem de acordo com 

as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e atender 

rigorosamente às especificações mínimas detalhadas no Anexo I deste  edital. 

7.1.21. Nenhum componente dos equipamentos especificados poderá 

apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro 

ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador; 

7.1.22. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo 

vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, 

reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já empregado; 

7.1.23. A licitante arrematante ficará obrigada a garantir, após a instalação dos 

equipamentos: Assistência Técnica, Treinamento de Operação, Treinamento de 

Manutenção, Calibração, Manutenção Preventiva, Manutenção Corretiva, Peças de 

Reposição e Material de Consumo correspondentes ao equipamento da proposta. 

7.1.24. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os 

manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de 

tradução, para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias do 

manual de operação correspondente à quantidade definida por item do objeto de 

licitação. O manual de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, 

pneumáticos, procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à 

manutenção corretiva, calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com 

respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à 

propriedade industrial ou intelectual. 

 

7.2. São obrigações da CONTRATANTE 

 
7.2.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

7.2.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 

equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 

7.2.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 

execução. 

7.2.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, 

desde que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
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7.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das 

especificações do Termo de Referência. 

7.2.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

7.2.7. Comunicar imediatamente à Contratada qualquer incorreção apresentada 

com o objeto entregue. 

7.2.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente 

solicitados pela Contratada e pertinente ao objeto. 

7.2.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

7.2.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

7.2.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, 

por intermédio de servidor designado, para atuar como fiscal do contrato, que será 

responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 

relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da 

relação contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

as penalidades conforme a seguir: 

8.1.1. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantivera proposta, falhar ou fraudar a execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado de 

Minas Gerais e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores (SICAF), pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

8.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução 

total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, o MUNICÍPIO 

poderá, garantida a prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo 

das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer 

indicações aqui constantes; 
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II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) 

calculado sobre o valor contratado; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

8.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas 

pela empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, 

limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

8.4. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser 

recolhido a MUNICÍPIO, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva 

notificação. 

 

8.5. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será 

descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo MUNICÍPIO ou 

cobrada judicialmente. 

8.6. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: 

 
9.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 

 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII e XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a 

Administração; ou 

c) Judicialmente, nos termos da Lei Parágrafo Único – No caso de rescisão 

amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 

outra, por escrito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO: 

 
10.1. Este Contrato fica vinculado ao processo administrativo n.º 099/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS: 

 
11.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 

10.520/2002, pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
12.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos 

termos do parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

13.1.A fiscalização será realizada pelo Dr. Augusto Cesar Cabral de Oliveira – CPF: 

072.569.136-05. A gestão do contrato será executada pela Sr.ª Jerusa Aparecida 

Vargas de Oliveira – CPF: 043.554.376-80, Secretária Municipal de Saúde, 

observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, 

cabendo dentre outros: 

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados; 

 
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências 

sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade 

fora de sua competência; 

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter 

da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 

andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia 

dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e 

definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade; 

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 

importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os 

referentes a pagamentos. 
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g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução 

do serviço contratado. 

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 

CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito. 

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e 

fiscalização, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes 

do Edital e seus anexos, bem como de todas as condições impostas no 

instrumento contratual. 

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre 

os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e 

responsáveis por ela indicados. 

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito 

pela Administração do Contratante, para representa-lo sempre que for 

necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-GARANTIA 

 
14.1.O equipamento deverá ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir da 

entrega do objeto. 

14.2 A garantia do objeto deverá atender às exigências de qualidade, observadas os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 

industrial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO: 

 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Barbacena - MG, para dirimir as questões 

oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

para que produza efeitos legais. 
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Santana do Garambéu, de de . 

 
 
 

 
______________________________________ ______________________________________ 

José Francisco de Moura Representante da Empresa 
Prefeito Municipal Denominação da Empresa 

Contratante Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 

 
 
______________________________________ _____________________________________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

 


